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MODELO DE REPRESENTAÇÃO 
 

1- Endereçamento: 

Ao Presidente da 72ª Subseção da OAB/MG. 

 

2- Qualificação do Autor: 

Fulano de Tal (nome), Brasileiro (a), Telefone, estado civil, profissão, residente do domicilio na 

Rua (Av) xxxxxxxxxx, nº xxx, Ipatinga/MG, Cep: xxxxxxxx. 

 

3- Qualificação do Advogado: 

Representa contra o Dr. Beltrano, Brasileiro, Inscrito na OAM/MG sob o nº xxxxxx, com escritório 

na Rua (Av) xxxxxxxxxx, nºxxx, Ipatinga/MG, Cep:xxxxxxxx. 

 

4- Narração precisa dos fatos: 

É indispensável que na representação se descreva sucintamente o fato atribuído ao 

representado (advogado), não podendo ser recebida a inicial (representação) que contenha 

descrição vaga, imprecisa, ilegível de tal forma que torne impossível ou extremamente difícil de 

entender, sob pena de indeferimento liminar da representação feita, caso não supríveis as falhas 

na formulação.  

 

5- Do pedido – precedências: 

Que a OAB/MG tome as medidas cabíveis. 

As únicas sanções impostas ao advogado/representado perante a OAB/MG consistem em: 

I-CENSURA; II – ADVERTÊNCIA; III- SUSPENSÃO; IV- EXCLUSÃO E MULTA.  

 

6- Do Pedido – produção de provas: 

Obs. As partes poderão arrolar no máximo 05 (cinco) testemunhas, cujo comparecimento fica a 

cargo das partes. Parentes só podem ser ouvidos como informantes. 

O representante deverá ser, desde logo, juntar as provas (documentos) que pretende 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito constante de sua inicial acusatória. 

 

7- Final: 

Termos em que pede deferimento. 

Local e data: 

Nome: Fulano de Tal – representante. 

 

 


